
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

LEI MUNICIPAL N.o 1.683 de 11 de dezembro de 200~

E " .. Fio anceiroEstima a RECEITA e r",. a DESPESA para o xcrclc'o .
de 2003,

'.
o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, ESTADO DA BAHIA: .
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Es:a lei estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Municipio de Valençe para o exercicio
1 financeiro de 2003, no valor de R$ 33.375.000,00 (trinta e três milhões, trezentos e setenta e cinco mil reais).
'. I • Orçamento Fiscal, referente aos poderes do Município de Valença incluindo os óruãos da

Administração Direta e Indireta, mantidos pelo Poder Público Municipal.
11 • Orçamento de Investimento.
111. O Orçamento de Seguridade Social, abrangendo os órgãos e entidades d" administração direta

e indireta, mantidos pelo Poder Público Municipal.

. Art, 2° • A RECEITA está estimada em R$ 33.375.000,00 (trinta e três milhões trezentos e setenta e
cinco mil reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras fontes de rend~ da legislação vigente
e das espeCificações do Anexo. 2 da Lei Federal n.o4.320/64, com as alterações contidas na Portaria nO 300/02 do
STN e de acordo com os segUintes desdobramentos:

t.1 :.~-=.RECEITA'DA~ADMJNJSTRAÇAO DIRETA
1.1 . RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária
Receita Patrimonial
Transferências Correntes
Outras Recenas Correntes
1.2 RECEITAS DE CAPITAL

. Alienação de Bens
Transferências de Capital
SUB -TOTAL

R$
R$
R$
RS
RS
RS

,.

1.850.000,00
100.000,00

28.060.000,00
605.000,00

10.000,00
2.750.000,00

R$

R$

30.615.000,00

2.'i60.000,00

i"~~~
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3.536.000,00
155.000,00 -

837.000,00

2.6S5.000,OO
1.818.000,00

33,:>75.000,00

3U.77.0.000,OO

3.691.000,00
37.066.000,~0

R$

R$
R$

R$

R$

R$
R$

b.3 ~EDUCÕES RECEITA CORRENTE
D:~~cgesddacReceita Resultante das Transferências da União
FUNJE~s a ala-Parte do FPM para formação do R$ 1.800.000,00

CDeduçõesdas Transferências Financeiras Lei R$ 18000 00
omplemenlar 87/96 . ,

Dedu - d
Deduç~:~o fN~~c;~t;: ~~~~~~:t~~~t~~~~ferêncjas do Estado
Dedução da Cota-Parte do IPI.EXP ~ R$ 825.000,00
do FUNDE F . para ormaçao R$ 12.000,00

RECEITA TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA LíQUIDA

2 - RECEITA'DAADMINISTRAÇAo INDIRETA' .__ .. _.
2.1 RECEITAS CORRENTES
2.2 RECEITAS DE CAPITAL R$
SUB - TOTAL RS
TOTAL GERAL DA RECEITA

: :



TOTAL
1.150.000,00

120.000,00
30.720.000,00

340.000,00
445.000,00

3.247.000,00
685.000,00

7.092.000,00
9.692.000,00
4.945.000,00

906.000,00
678.000,00

1.395.000,00
25.000,00

30.600.000,00

0,00

972.000,00

310.000,00
445.000,00

2.512.000,00
675.000,00

1.062.000,00
8.387.000,00
3.395.000,00

304.000,00
418.000,00

1.160.000.00
25.000.00

19.665.000,00

CORRENTE

178.000,00

CAPITAL

30.000,00
0,00

735.000,00
10.000,00

6.030.000,00
1.305.000,00
1.550.000,00

602.000,00
260.000,00
235.000,00

0,00
10.935.000,0

O
0,00Reserva de Contingência

TOTAL

li ICIPAL DE VAlENÇAQ!) PREFEIT~to~~~HIA _BRASIL _

- das Administraçoes
Se uridade Social é parte da arrecadaçao

'Art 3° -A RECEITA do orçamento1dde m;nstrada no artigo antenor.
. t d Orçamento FIsco e tantes

Direta e Indireta integran e o . ndo as discriminações cons
. l' RECEITA será realizada segu

Art. 4° - A DESPESA fixada .gua auintes desdobramentos:
dos quadros analíticos e de acordo com os seg

'1 _ DESPESA DA'ADMINISTRACAo DIRETA
, • - ... Por Órgão deGovemo_ ._ .. ,"
'1 ~PODER'LEGISLATNO
Câmara Municipal
11 - PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito
Procuradoria Juridica
Secretaria de Administração
Secretaria Finanças ., .
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Publlcos
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Secretaria de Saúde e Higiene
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria de Turismo, Comércio e Indústria
Secretaria de Ação Social
Administração Distrital
SUB-TOTAL

•

I

-- .."-

3.654.000,00
37.000,00_

3.691.C:::C,~C
34.411.000,00

TOTAL
1.150.000,00
3.827.000,00
1.400.000,00

940.000,00
4.245.000,00
8.740.000,00

332.000,00
6.337.000,00

700.000,00
5.000,00

901.000,00
698.000,00
705.000,00
620.000,00

30.600.000,00
120.000,00

30.720.000,00

3.403.000,00
0,00

ATIVIDADE
1.150.000,00
3.377.000,00
1.170.000,00

940.000,00
3.645.000,00
8.240.000,00

232.000,00
737.000,00

0,00
5.000,00

301.000,00
448.000,00
395.000,00
20.000,00

20.660.000,00
0,00

PROJETO
0,00

450.000,00
230.000,00

0,00
600.000.00
500.000.00
100.000.00

5.600.000,00
700.000,00

0,00
600.000,00
250.000,00'
310.000,00
600.000,00

9.940.000,00
0,00

CÓd. Despesa por Funções de Governo
01 Legislativo
04 Administração
08 Assistência Social
09 Previdência Social
10 Saúde
12 Educação
13 Cullura
15 Urbanismo
17 Saneamento
18 Gestão Ambiental
20 Ag ricu ltu ra
23 Comércio e Serviço
26 Transportes
27 Desporto e Lazer

SUB-TOTAL
Resen'a de Contingência
TOTAL

~2:-DESPESADAADMINISTRACAo INDIRETA, .
Serviço Autônomo de AQua e Esgoto - SAAE 251.000,00
Reserva de Contingência 0,00
SUB-TOTAL
TOTAL GERAL

rf.DESPESA DJfADMINIS1'RACAo DIRETA - - -•

~
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3.654.000,00
37.000,00

3.691.000,00
34.41 t .000,00

3.499.000,00
0,00

155,000,00
0,00

;-2:-I:íESPESA -DA~ÃI:íMI~,IISTRACA-o'nilbIRETA ,
Serviço Autõnomo da Água e Esgoto - SAAE
Reserva de Contingência
SUB-TOTAL
TOTAL GERAL

Art. 5' - A Despesa de Orçamento da Seguridade Social ê composta da despesa fixada no

Orçamento Fiscal para Administração Direta e Indireta, demonstrada no artigo anterior,

• Art. 6' - O Poder Executivo fica autorizado a:

a) - Realizar Operações de Créditos por antecipaçiio da Receita até o limite de 10% (dez por cento) do [otal da
Receita prevista nos termos da Legislação em vigor.

b) - Abrir Créditos Suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do Orçamento da Despesa.
obedecidas as exigências dDart. 43 da Lei Federal N.' 4.320/64.

Art. 7' - Esta lei entra em vigor no dia 02 de janeiro de 2003, revogadas as disposições em contrario.

GABJNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 20 de dezembro de 2002.

• /
IRO JOSÉ CAMPELo DE QUEIROZ

PREFEITO MUNICIPAL

1êIe~-c G "_.•.••••...~
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15. Fazer na rubrica 181020601001.023 - Emenda Aditiva incluindo a palavra L.as~td~

Farilha; ~
16. Fazer na rubrica 181020605001.024 - Emenda iV10dlflcativa no valor reduzIndo de RS

300.000.00 para R$ 200 000,00,

---.- _._-_ .• -_ .•~_.- ~ ~~~~ ~.._.::;,:...:::.::...;.._..:=.=.::-- ..-----.~~-'---.--.w...... __..__ _.._' _ ~._._."__.
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29. Construção e manutenção de lavanderiaS/creches cOl1unilárias _ Rubrica
1710.17512.001,22 - Emenda Aditiva;

30. Implantação e manutenção do Banco de Leite Materno _ RS 20.000,00 _ Tirar da
rubrica: 1510.15451001.004: I

31. Resgate e manutenç~o das expressões culturais do municipio (zambiapunga, bumba. /li"
meu-boi, antigos blocos Carml\'2Jescos, etc.)' - RS 50.000 _ Tiraí da rubrica: . ~
!.?1O.15451 001.004:

32. Implantação de estação de. psicullura em lagoas, açudes e represas no interior do I

municipio - RS 30.000,00 - Emenda Adiliva - Tirar da rubrica: 151015451001.004: A
33. Implanlacão rie ""! ('.enteo de Beneficia"enlo Comunililrio dE Mariscos e Pescados.-----"- \

com camara frigor/fica no povoado de Cajaiba - Emenda Aditiva RS 60.000,0') _ Tirar . \
da rubrica 151015451001.004: ~
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•.••~,. H()rmoniacomlndcpendcn(lZl .•.. '-"----' ---: .... -. --'--'~-

-=o=,==;=:::.=-_ ..~=------"'-"'-
-- -_ .•.- de RS 2.000,00 para RS--... -- ----.- b' a 18101854',Q02.043 do (3.3.90.30)

17.~) Fazer na.ru nc

5000,CO: O
. .300000 para RS 10.000,0 :. d
b) (3.3.90,39) de R.. , E . d 'J1cdiC,cativano valor reduzindo e

. 191023695002.044 - -ír,cr. a i l I18. a} Fazer na rubnca

RS 100.000,00 para R$ 70.000,00. sinalização luristica e ouldoor _ RS
b) Emenda; Aditiva projeto e execução de

30.000,00: b' 201008244002048 _ Emenda Modificativa na sub rubrica (3.3.90.30)19. Fazer na ru rica .

reduzindo de RS 200.000,00 para RS 1CO.000,00: ... .
.. .. P' I de Lei nO 15/2002, Emenda rvlcolflcallva20 Fazer no Art. 6°, letra B. do roJeo .

. reduzi1do o percenlual para crédi:os suplemenlares de 50% para 25%; ",

21. Fazer na rubrica 151015451001.004 na sub rubrica (4.4.90.5~) - Emenda Moélfrcal,va

reduziodo RS 2.500.000,00 para RS 2.000.000,00;

22. Fazer na rubrica 15í015451 OOí.005 - Emenda r'/lodificaiiva na sub.rubíi:a (4.4.90.51)

reduzindo o valor de RS 1.5CO.000,OO pa'a RS 1,3&0.000,00;

23. Aquisição de 04 (quatro) tra(Qr€S de pneus para atendimento aos produtores rurais tOS

Distritos de Guerém, Jiquiriçá, tvlarícoabo e Serra Grande - RS 100.000,00 _ Tirar da
rubrica 15101.5451001.004:

24. a) Emenda Aditi',a na rubrica 181020601002.042 (aqlJisiç~o do mudas, adubos e

ferramentas para distribuiçc'Jocom pequ3nos agricultores)

b) Emenda Modificaliva (3.3.90.32) aumenlar o valor de 50.000,00 para 70.000,00 li'ar
da rubrica 151015451001.004:

25. Contribui~o para as fanfarras em deslocamento durante as competiçóes -Tirar da
rubrica: 151015451001,004 - RS 30.000,00:

26. Colocação e recuperaçao de piacas de identificação das vias públicas _ Timr da
rubrica: 151015451001.004 - RS 20.000,00:

27. Emen~a Aditiva na rubrica 2010.0824302.049 _ Sub Rubrica (3.3.90.41) _
Contribuições: construçêo e manutenção de creches;

28. Construção e manutenção da casa dO agricultor na sede do rr-unicipio _ RS 30.000.00
- Tirar da rubrica: 1510.15451001.004:
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SALA DAS SESSÕES DA CÃ~'1ARA MUNICIPAL DE VALENÇA, em 28 de

novembr de 2002. ~ .

JoséS. d~~2o /41;.
Presidenle Comissão Albertina fIIi, de Souza

Secretario Comissão
Finanças e Orçamenlo F', . manças e Orçamento

lo V- ..--l., '-
(-{o~I!'\)""IR~>O1G;\CÇ.f1iJLõ-
Manmlal1,!-,J. !?al1lós Costa

Relator Gomissão
i .

Finanças e'Orçamento,- /

.R' . --'."====':::=0"-'-"--'."-" "..-...-. Com.NadLrelra,10. COlOI,o' fone: (7~j 741.3727 . E l .-.. . ...•. -.. ._ "."-
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